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CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SANTA BÁRBARA DO LESTE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 LEI N. 0578/2020. 

 

 

 

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 0279, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO 

PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO LESTE aprovou e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – A Lei Municipal nº 0279/2002, passa a vigorar com a inclusão em seu texto do “Art. 6 – 

A” com a seguinte redação: 

 

Art. 6-A. O Poder Executivo autoriza a concessionária ou permissionária de energia elétrica 

local a deduzir da arrecadação da CIP/COSIP os valores das faturas de energia elétrica, 

relativos ao Consumo destinado ao serviço de iluminação pública; 

 

Parágrafo Único  - O Poder Executivo poderá autorizar a concessionária ou permissionária de 

energia elétrica local a compensar da arrecadação da CIP os débitos das unidades consumidoras 

cadastradas sob a titularidade do Município, não relacionados aos serviços de iluminação 

pública, desde que observados os limites estabelecidos pela Constituição Federal. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer que a cumpra e a faça 

cumprir tão inteiramente como nela se contem. 

 

Santa Bárbara do Leste, 10 de dezembro de 2020. 

 
 

___________________________ 

WILMA PEREIRA MAFRA RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

mailto:cmsbl@bol.com.br


 

 

RUA SÃO VICENTE DE PAULA, 240 – CENTRO – TELEFAX: (33) 3326-1096 – CEP: 35328-000 
e-mail: cmsbl@bol.com.br 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SANTA BÁRBARA DO LESTE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

mailto:cmsbl@bol.com.br

